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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
SERRA CATARINENSE - CISAMA - LAGES - 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte cinco, foi realizada a 

Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense – CISAMA, 

com início às 09:30 horas e encerramento às 14:00 horas na dependências Mirante do Rio 

do Rastro – Rest. Mensageiro da Montanha, Bom Jardim da Serra - SC, com a seguinte 

ordem do dia: 1) Eleição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal 

para o mandato de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026,2) Assuntos Gerais 

O Presidente do Cisama, João Eduardo Della Justina, agradeceu a presença dos prefeitos 

e prefeitas associados e o apoio recebido em seu mandato que encerra no final deste mês 

de dezembro. Ato contínuo  foi aberto espaço para manifestação dos Prefeitos(as) 

presentes para discussão dos nomes para composição  do Conselho de Administração 

com mandato de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, sendo aclamados por 

unanimidade: como Presidente  do CISAMA, o Prefeito Municipal de Palmeira, Senhor 

Sandro Alex Masselai, como 1o Vice-Presidente do CISAMA, a Prefeita Municipal de 

Correia Pinto, a Senhora Lúcia Raquel Rodrigues Ortiz, como 2o Vice-Presidente do 

CISAMA, o Prefeito Municipal de Bocaina do Sul, o Senhor  João Eduardo Della 

Justina.Ato contínuo foram aclamados os membros do Conselho Fiscal com mandato de 

01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, como efetivos: A Prefeita Municipal de 

Lages, a Senhora Carmen Emilia Bonfá Zanotto, A Prefeita de São José do Cerrito, a 

Senhora Tainara Barbosa Raitz, a Prefeita Municipal de Capão Alto, a Senhora Sadiana 

Arruda Melo Coelho Lopes, a Prefeita Municipal de Bom Retiro, a Senhora Helena Schild 

de Oliveira. O Presidente eleito, Prefeito de Palmeira, agradeceu a oportunidade e o voto 

de confiança dos demais Prefeitos(as). Destacou o desafio de conduzir uma entidade tão 

importante para o desenvolvimento da Serra Catarinense e pontuou sobre a unicidade 

entre todos os municípios em favor do coletivo e principalmente em fortalecer a cooperação 

entre os consorciados, visando o interesse público. Nada mais havendo a tratar o 

Presidente deu a Assembleia por encerrada.  

 

Henrique Menegazzo 
Prefeito de Anita Garibaldi 
Profissão: engenheiro Agrônomo  
Brasileiro, casado, naturalidade: Anita 
Garibaldi/SC   

Helena Schild de Oliveira 
Prefeita de Bom Retiro 
Profissão: Arquiteta e Urbanista 
Brasileira, divorciada, naturalidade: 
Florianópolis   
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Data de nascimento: 07/12/1980  
RG: 3.498.915 SSP/SC – 02/01/2020 CPF: 
028.591.039-61  
Rua: Padre Remigio Della Vecchia, 163, 
centro, CEP: 88.590-000 Anita Garibaldi/SC 
 
João Eduardo Della Justina 
Prefeito de Bocaina do Sul 
Profissão: Empresário  
Brasileiro, casado, naturalidade: Lages/SC 
Data de nascimento: 23/01/1980 
RG: 3.706.078 – SSP/SC – 22/10/2015, CPF: 
024.408.869-12 
Rua Gustavo Michel Heinz Walter 1024 Centro 
CEP: 88538.000 Bocaina do Sul/ SC 
  
 
Pedro Luiz Ostetto  
Prefeito de Bom Jardim da Serra 
Profissão: Servidor Público  
Brasileiro, Separado Judicialmente, 
naturalidade: Bom Jardim da Serra/SC 
Data de nascimento: 10/05/1966  
RG: 1756174 SSP/SC – 03/08/2016 CPF: 
522.028.449-53  
Rua: Ranieri Cassetari, 61, centro, CEP: 
88640-000 Bom Jardim da Serra/SC 
 
Carmen Emilia Bonfa Zanotto 
Prefeita de Lages  
Profissão: Enfermeira 
Brasileira, solteira, naturalidade: Lages/SC  
Data de nascimento: 06/10/1962  
RG: 1286721, SSP/SC – 17/10/2022 CPF: 
514.342.459-34 
Rua: Vidal Ramos Júnior, nº110 ap21 Ed 
Leonardo Davince, centro, CEP 88502-120, 
Lages/SC 
 
 
Marcio Jose Branco de Andrade  
Prefeito de Painel  
Profissão: Taipeiro 
Brasileiro, união estável, 
 naturalidade: Lages/SC   
Data de nascimento: 17/04/1979  
RG: 4014810 SSP/SC – 17/04/2023 CPF: 
033.214.059-89  
Endereço: SC 438 S/N km 24  CEP: 88543-
000 Painel/SC  
 

Data de nascimento:16/04/1982  
RG: 3841635 SSP/SC –26/06/2022, 
CPF:005.662.019-50  
Endereço: Fazenda João Paulo, Estrada Geral 
João Paulo, Interior CEP: 88680-000, Bom 
Retiro - SC 
 
Fabiano Baldessar de Souza  
Prefeito de Otacilio Costa 
Profissão: Empresário 
Brasileiro, casado 
Data de nascimento: 15/08/1975  
RG: 3199199 SSP/SC – 28/09/2018 CPF: 
017.468.939-07   
Av. Ebert Duckstein, 333 casa A, Poco Rico, 
CEP: 88540-000 Otacílio Costa/SC 
 
 
Sandro Alex Masselai  
Prefeito de Palmeira 
Profissão: Servidor Publico 
Brasileiro, casado, naturalidade: Trombudo 
Central- SC   
Data de nascimento: 08/07/1978 
RG: 3.225.728 SSP/SC – 04/10/2023, CPF: 
915.829.119-91  
SC,114, km202,lino Macedo de Souza  CEP: 
88545-000 Palmeira/SC 
 
Ademar de Bona Sartor  
Prefeito de Rio Rufino 
Profissão: Médico Veterinário  
Brasileiro, casado, naturalidade: São 
Joaquim/SC 
Data de nascimento: 21/09/1951 
RG: 147.919 – SSP/SC - 22 /08/ 2017 CPF 
295.870.009-78 
Rua: Rio de Areia s/n interior, CEP 88.658-000, 
Rio Rufino/SC 
 
Tainara Barbosa Raitz 
Prefeita de São José do Cerrito 
Profissão: Advogada  
Brasileiro, solteira , naturalidade: São José do 
Cerrito/SC   
Data de nascimento: 12/02/1993  
RG: 4.796.445 SSP/SC – 15/06/2021 CPF: 
056.586.319-39  
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Edson Julio Wolinger 
Prefeito de Ponte Alta 
Profissão: Funcionário Público 
Brasileiro, casado, naturalidade: Ponte Alta 
Data de nascimento: 28/10/1975 
RG: 00002705321- SSP/SC – 02/03/2018 
CPF: 907.743.459-34 
Rodovia BR- 116, 420, centro CEP: 88.550-000 
Ponte Alta/SC 
 
Jose Teodoro de Sena Amaral  
Prefeito de São Joaquim  
Profissão: Servidor Publico Municipal  
Brasileiro, solteiro, naturalidade: São 
Joaquim/SC   
Data de nascimento: 18/03/1981 
RG: 00004669080, SSP/SC – 25/05/2021 
CPF:037.160.869-40 
Rua  Marcos Farias de Oliveira S/N Lot 
Teodoro Nunes CEP 88600-000, São 
Joaquim/SC 
 
Adelar José de Moraes 
Prefeito de Cerro Negro 
Profissão: Agricultor 
Brasileiro, divorciado, naturalidade: Abdon 
Batista /SC  
Data de nascimento: 19/03/1966 
RG: 4926023 SSP/SC – 16/01/2024 CPF: 
018.842.059-25 
Rua: Orides Delfes Furtado S/N Centro, CEP 
88585-000, Cerro Negro/SC 
 
Sadiana Arruda Melo Coelho Lopes 
Prefeita de Capão Alto 
Profissão: Agente Administrativo  
Brasileira, casada, naturalidade: Urupema - SC 
Data de nascimento: 05/06/1973  
RG: 3.348.428 SSP/SC – 30/10/2013, CPF: 
933.278.979-72  
Rua: Atilio Mortari, 115, centro CEP: 88.548-
000 Capão Alto/SC 
 
Selênio Sartori 
Diretor Executivo do Cisama 
Profissão: Engenheiro Agrônomo 
Brasileiro, casado, naturalidade: Lages/SC 
Data de nascimento: 20/07/1969 

Endereço Vidal Gregório Pereira,100 Centro 
CEP: 88570-000 São José do Cerrito/SC 
 
 
Leandro de Souza Correa 
Prefeito de Urubici 
Profissão: Advogado   
Brasileiro, solteiro, naturalidade: Urubici/SC 
Data de nascimento: 21/11/1990  
RG: 5081267 SSP/SC 19/06/2019 CPF: 
073.621.569-79  
Endereço: AV Adolfo Konder, 1922 Ap, 204 
centro, CEP: 88650-000 Urubici/SC 
 
Cristiane Muniz Pagani Almeida 
Prefeita de Urupema 
Profissão: Odontologa  
Brasileiro, casada, naturalidade: São 
Joaquim/SC   
Data de nascimento: 22/03/1980  
RG: 3.198.630 SSP/SC 26/01/2012 CPF: 
026.247.169-80  
Caixa 2 Urupema Rural-URUP CEP: 88625-
000 Urupema/SC 
 
Lucia Raquel Rodrigues Ortiz 
Prefeita de Correia Pinto 
Profissão: Professora  
Brasileiro, casada, naturalidade: Otacílio 
Costa- SC   
Data de nascimento: 12/05/1974  
RG: 2.667.848, SSP/SC – 08/04/2016 
CPF:973.343.169-91 
Rua: Hermelino Arruda Filho, 426, após o 
Ginásio de Esportes, CEP 88535-000, Correia 
Pinto/SC 
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RG: 1.965.881-8, SSP/SC 
CPF: 712.938.849-87 
Avenida Papa João XXIII, 1445, Boqueirão, 
CEP: 88514-720 Lages/SC 
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA 

(4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL) 
 

Os entes consorciados ao CISAMA, objetivando: a) a implantação do projeto da usina de 

asfalto e a prestação de serviços de pavimentação asfáltica, sinalização horizontal e vertical de 

vias; b) a implantação dos projetos de eficiência energética, a aquisição conjunta e/ou a geração 

de energia renovável e, a prestação de serviços de manutenção da iluminação e segurança 

pública; c) a prestação de serviços na área de saneamento básico, como a coleta seletiva de 

resíduos sólidos, da saúde, de esgoto e, de limpeza urbana e; d) demais adequações no Contrato 

de Consórcio Público para o alcance de novos objetivos, de readequação da estrutura 

administrativa e do quadro de empregos públicos do consórcio, deliberaram e decidiram por 

unanimidade, dar nova redação ao Contrato de Consórcio Público, que passará a ter a seguinte 

redação: 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 
 

Art. 1º – O Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense - CISAMA é pessoa jurídica de direito 

público interno, do tipo associação pública, dotada de independência decisória e autonomia 

administrativa, orçamentária e financeira. 

Art. 2º – O CISAMA constituído pelos seguintes Municípios: Anita Garibaldi, Bocaina do Sul, Bom 

Jardim da Serra, Bom Retiro, Campo Belo do Sul, Capão Alto, Cerro Negro, Correia Pinto, Lages, 

Painel, Palmeira, Ponte Alta, Otacílio Costa, Rio Rufino, São Joaquim, São José do Cerrito, 

Urupema, Urubici, os quais subscreveram o Protocolo de Intenções deste consórcio, no dia 29 

de agosto de 2009.  

§ 1º - A presente alteração do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal 

Serra Catarinense – CISAMA, foi aprovada na assembleia geral extraordinária realizada no dia 

26/10/2023, e ratificada mediante lei pela maioria dos entes consorciados (redação da Lei n. 

14.662/2023). 

§ 2º - O ente da Federação não designado no Protocolo de Intenções, somente poderá integrar 

o CISAMA mediante a alteração do Contrato, aprovado pela Assembleia Geral e ratificado, 

mediante lei, pela maioria dos entes consorciados.   

§ 3º - O CISAMA integra a administração indireta de todos os entes da Federação consorciados. 



 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 3º - O CISAMA é integrado pelos Municípios acima identificados que ratificaram o Protocolo 

de Intenções, cuja representação política e jurídica se dará através do Prefeito Municipal e, na 

falta deste, pelo Vice-Prefeito Municipal, bem como pelos entes públicos e demais Municípios 

que vierem a aderir, na forma prevista no art. 5º da Lei nº 11.107/2005. 

§ 1º - A representação social no CISAMA se dará através do Conselho de Articulação de Políticas 

Públicas e das câmaras temáticas.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E DURAÇÃO 

Art. 4º - O CISAMA tem sede à Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 112, Centro, CEP 88501-050, 

no município de Lages – SC, e foro na Comarca do mesmo Município.  

Art. 5º - A área de jurisdição do CISAMA abrange o território dos Municípios associados.  

Art. 6º - O CISAMA vigerá por prazo indeterminado. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA FINALIDADE, DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, OBJETO E OBJETIVOS 

Art. 7º – O CISAMA tem como finalidade promover o desenvolvimento humano, social, cultural 

e econômico do território onde atua; de maneira articulada e em regime de estreita cooperação 

entre os consorciados e com outras entidades públicas, privadas e da sociedade civil, nacionais 

e/ou estrangeiras, formalizadas através do instrumento Contrato de Programa (dimensão 

político-institucional).  

Art. 8º - Os princípios norteadores da atuação do CISAMA são: a atuação integral; unicidade e 

descentralização; participação ampla e controle social; intersetorialidade; interdisciplinaridade e 

pluralidade; 

Art. 9º – O CISAMA tem a sustentabilidade como diretriz de sua proposta de desenvolvimento 

para a Serra Catarinense que se constitui num conjunto integrado de fatores que potencializam 

ao mesmo tempo os ativos ambientais, a manutenção do capital natural e a conservação e 

preservação dos ecossistemas (dimensão ambiental); a melhoria da qualidade de vida das 



 

 

populações do meio urbano e rural, a inclusão social através da equidade e da garantia de 

direitos humanos, a valorização da identidade popular e da cultura (dimensão sociocultural), a 

eficiência através da capacidade de inovar, de diversificar e de usar e articular recursos locais 

para gerar oportunidades de trabalho e renda, fortalecendo as cadeias produtivas e integrando-

as através da eficiência na gestão dos recursos públicos (dimensão econômica). 

 

Art. 10 - Constitui objeto do CISAMA: 

I. A atenção à sanidade dos produtos de origem agropecuária, a proteção da saúde dos 

animais e sanidade dos vegetais, a identidade, qualidade e segurança higiênico-sanitária 

e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores; 

possibilitando a sua regularização sanitária, ambiental, fiscal e tributária; através da 

assessoria e prestação de serviços próprios e/ou contratados/conveniados e do 

fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos Municípios consorciados e 

destes para com o Consórcio; 

II. O saneamento básico – nos termos de contrato – na contratação e execução de obras e 

o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos Municípios consorciados e 

destes para com o Consórcio, inclusive a operação dos serviços de água, esgotamento 

sanitário e de resíduos sólidos, de análises para o controle da qualidade da água e 

monitoramento de esgoto e de resíduos sólidos, assistência técnica e assessoria 

administrativa, contábil e jurídica; 

III. O meio ambiente e a agricultura, i) através da prestação dos serviços públicos de gestão 

ambiental para o licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização 

ambiental das atividades de impacto local; ii) bem como do desenvolvimento, articulação 

e implementação de ações e projetos de conservação e preservação do meio ambiente, 

de uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas 

naturais, na produção agrícola e no desenvolvimento urbano e rural no âmbito dos 

municípios consorciados; 

IV. A segurança alimentar e nutricional como realização do direito de todos ao acesso regular 

e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o 

acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 

promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam: ambientalmente, 

culturalmente, economicamente e socialmente sustentáveis; 

V. O apoio à educação, cultura, esporte e lazer como instrumentos de transformação social, 

de mudança da realidade local, do exercício da cidadania e da democracia participativa, 

pactuadas no plano nacional de educação e plano de metas e compromissos “Todos pela 

Educação”, e parcerias institucionais  em regime de colaboração com os Municípios, 



 

 

Estado e União com a participação das famílias e da comunidade, mediante ações, 

projetos e programas de assistência técnica e financeira, visando a mobilização social 

pela melhoria da qualidade da educação básica e ampliação e qualificação da oferta de 

educação básica às populações da cidade e do campo. 

VI. Os direitos humanos e a assistência social, através da provisão das ações 

socioassistenciais intermunicipais, em conformidade com o preconizado no programa 

nacional de direitos humanos, na Lei Orgânica da Assistência Social, e na política nacional 

de assistência social, a partir das indicações e deliberações dos conselhos municipais.  

VII. O turismo, o desenvolvimento econômico urbano e rural criando condições para que os 

agentes locais se mobilizem em torno de uma visão de futuro, de um diagnóstico de suas 

potencialidades e fragilidades, e dos meios para perseguir um projeto de desenvolvimento 

sustentável e solidário, próprio para cada um dos municípios e integrado no âmbito do 

consórcio, das diretrizes da economia solidária e das políticas nacionais e estadual. 

VIII. A iluminação e a segurança pública através da: i) prestação de serviços públicos de 

atualização, manutenção, expansão e gestão de sistemas de iluminação pública e de 

sistemas de segurança pública dos municípios consorciados; ii) contratação para a 

aquisição conjunta ou a geração de energia elétrica renovável para a iluminação pública 

dos municípios consorciados; iii)  desenvolvimento, articulação e implementação de ações 

e projetos  municipais e intermunicipais que articulem políticas de iluminação e segurança, 

políticas sociais e ações comunitárias, de forma a aumentar a segurança e o conforto dos 

cidadãos. 

IX. O planejamento do desenvolvimento municipal e intermunicipal, o aperfeiçoamento da 

legislação tributária municipal, de modo a regularizar a instituição, fiscalização e cobrança 

de tributos de competência municipal e o julgamento em instância administrativa dos 

litígios fiscais suscitados pela aplicação da legislação tributária municipal de maneira a 

melhorar as receitas próprias dos municípios e a sustentabilidade dos serviços públicos. 

X. O desenvolvimento, a implantação e a manutenção da infraestrutura rodoviária urbana e 

rural dos municípios consorciados através: i) da gestão associada de usinas de asfalto, 

britagem e cascalheiras; ii) da prestação de serviços públicos de pavimentação, 

manutenção de revestimento primário, sinalização vertical e horizontal e limpeza urbana; 

iii) da aquisição conjunta de matéria-prima e/ou equipamentos e; iv) do planejamento para 

execução/fiscalização de obras com gestão associada.  

 

Art. 11 – São objetivos do CISAMA: 

I. Fomentar o desenvolvimento sustentável da região de abrangência, através de ações 

integradas intermunicipais; 



 

 

II. Incentivar a conservação e preservação ambiental, no sentido de elaboração de políticas 

públicas ambientais, criação dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente, capacitação 

de agentes ambientais, em sintonia com as diretrizes Estaduais e Federais; 

III. Constituir ou capacitar equipes técnicas multidisciplinares para fiscalizar, monitorar, 

regular e inspecionar atividades que causem impacto ambiental dentro da região de 

abrangência, através da celebração de convênios ambientais com órgãos municipais, 

estaduais e federais de meio ambiente; 

IV. Elaborar, coordenar e realizar estudos, pesquisas, projetos, programas e planos de 

desenvolvimento entre outras ações e atividades de planejamento que possam contribuir 

para melhoria das áreas que são objeto da atuação do CISAMA elencadas no artigo 

anterior; 

V. Dar suporte, orientação técnica e jurídica para a prestação adequada dos Serviços de 

Saneamento Básico na forma preconizada pela Lei 11.445, de 5 de janeiro de 2007, a Lei 

14.026/2020 de 15 de julho de 2020 e a Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010;  

VI. Integrar os Serviços de Inspeção dos Municípios entre si e ao Sistema Unificado de 

Atenção a Sanidade Agropecuária – SUASA, visando garantir a sanidade agropecuária, 

desde o local da produção primária até a colocação do produto final no mercado; 

VII. Orientar e assessorar os produtores rurais, industriais e fornecedores de insumos, 

distribuidores, cooperativas e associações, industriais e agroindustriais, atacadistas e 

varejistas e quaisquer outros responsáveis ao longo da cadeia de produção para garantir 

a sanidade e a qualidade dos produtos de origem animal e vegetal; 

VIII. constituir ou contratar equipes de assistência técnica, responsáveis pela inspeção e pelo 

programa de apoio e desenvolvimento da agroindústria familiar, integrando as iniciativas 

em rede de maneira a construir conjuntamente estratégias de viabilização dos 

empreendimentos com ações de capacitação, assistência técnica, análise econômica e 

gestão das agroindústrias, assessoria na elaboração de perfis agroindustriais e 

implantação/adequação de agroindústrias familiares frente à legislação sanitária, 

ambiental, fiscal, previdenciária e tributária, projetos de custeio e investimento e relação 

com mercado consumidor;  

IX. Constituir conjuntamente os requisitos para obtenção da equivalência dos Serviços de 

Inspeção dos Municípios para adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal e Vegetal, quais sejam:  

a. Infraestrutura administrativa;  

b. Inocuidade dos produtos; 

c. Qualidade dos produtos;  

d. Prevenção e combate à fraude econômica; e  



 

 

e. Controle ambiental; 

X. Constituir ou contratar equipes para:  

a. Inspeção de produtos de origem animal e vegetal habilitados a emitir a certificação 

sanitária de origem, fitossanitária de origem, de identidade e de qualidade e outros 

procedimentos em acordo com a legislação pertinente, aos estabelecimentos 

assistidos pelo consórcio; 

b. Inspeção e fiscalização ambiental, mediante assinatura de convênios com os 

órgãos ambientais municipais, estaduais e federais, para atuarem na emissão de 

controle e licenciamento ambiental local; 

c. Atuar em ações e projetos das áreas que são objeto de atuação do consórcio; 

XI. Dar suporte e assessoria às entidades públicas envolvidas, e suas equipes profissionais 

internas, nos assuntos relacionados aos objetivos do Consórcio; 

XII. Prestação de serviços públicos aos Municípios consorciados; 

XIII. Prestação de serviços públicos de saneamento básico, execução de obras e serviços, 

inclusive a operação de estruturas e dos serviços de água, coleta e tratamento de 

esgotamento sanitário e de resíduos sólidos, da saúde e da construção civil; análises para 

o controle da qualidade da água e monitoramento de esgoto, assistência técnica e 

assessoria administrativa, contábil e jurídica, tais como: 

a. Solução dos problemas de saneamento ambiental; 

b. Elaboração de projetos e promoção de estudos de concepção; 

c. Projeção, supervisão e execução de obras; 

d. Implantação de processos contábeis, administrativos, gerenciais e operacionais; 

e. Administração, operação, manutenção, recuperação e expansão dos sistemas de 

água, esgoto e resíduos sólidos; 

f. Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g. Orientação na formulação da política tarifária dos serviços de água, esgoto e 

resíduos sólidos; 

h. Intercâmbio com entidades afins, promoção e/ou participação em cursos, 

seminários e eventos correlatos; 

i. Implementação de programas de saneamento rural e urbano, construção de 

melhorias sanitárias e proposição de soluções conjuntas água-esgoto-módulo 

sanitário; 

j. Desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos destinados à 

conservação e melhoria das condições ambientais; 

k. Assistência jurídica judicial e/ou extrajudicial, na área de atuação do CISAMA, 

inclusive com a realização de cursos, palestras, simpósios e congêneres; 



 

 

XIV. Melhoria do saneamento ambiental; 

XV. Realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram dois ou 

mais contratos, celebrados pelos consorciados ou entes de sua administração indireta; 

XVI. Aquisição e/ou administração de bens para o uso compartilhado dos municípios 

consorciados; 

XVII. Implantação e ou credenciamento de laboratórios para controle e qualidade de alimentos, 

de água, de insumos, de agregados e massa asfáltica, de monitoramento do esgotamento 

sanitário e do tratamento de resíduos sólidos entre outros; 

XVIII. Planejar coordenar, orientar, controlar e executar as políticas de pesquisas agropecuárias 

e difusão de tecnologia agropecuária, florestal, pesqueira e de assistência técnica e 

extensão a produtores rurais nos seus municípios de abrangência.  

XIX. Atuar pelo fortalecimento e modernização de setores estratégicos para a atividade 

econômica regional; 

XX. Desenvolver atividades de apoio à modernização da economia regional, como a logística, 

transporte, tecnologia da informação, telecomunicações, design, engenharia e gestão da 

qualidade; 

XXI. Desenvolver projetos de infraestrutura turística, voltados à integração entre os Municípios 

consorciados e à promoção do turismo; 

XXII. Estabelecer termos de cooperação com organizações sociais que atuem na área do 

turismo visando o apoio à criação e gestão de infraestrutura turística e de circuitos 

turísticos intermunicipais, inclusive ecoturismo de base comunitária; 

XXIII. Incluir no currículo escolar o turismo como tema transversal ou disciplina nas escolas de 

ensino fundamental de rede municipal de ensino;  

XXIV. Apoiar os municípios na viabilização do plano diretor de desenvolvimento municipal, nas 

áreas de habitação, saneamento básico, meio ambiente, mobilidade, acessibilidade e 

regularização fundiária;  

XXV. Fortalecer a qualidade da educação nos aspectos relacionados à regulamentação, 

atendimento à demanda, gestão educacional, melhoria dos equipamentos públicos, 

gestão financeira, manutenção da rede física, informatização, e qualificação dos 

profissionais; 

XXVI. Atuar em prol das políticas de reconhecimento, preservação e recuperação do patrimônio 

cultural, histórico e artístico, material e imaterial e museológico; estimulando a produção 

cultural local; 

XXVII. Incentivar ações de inclusão social, por meio do esporte e do lazer, garantindo à 

população o acesso gratuito à prática esportiva e ao lazer, visando a saúde, a qualidade 



 

 

de vida e o desenvolvimento humano; prioritariamente para crianças, adolescentes e 

jovens urbanos e rurais. 

XXVIII. Fortalecer o sistema de financiamento público das políticas de assistência social, 

atendidos os princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Assistência 

Social – Suas;  

XXIX. Orientar os Municípios na elaboração de planos municipais, programas e projetos na área 

de Direitos Humanos e assistência social; 

XXX. Assessorar na elaboração de instrumentos, visando obter um diagnóstico social que 

viabilize a execução de projetos e programas; 

XXXI. Discutir e propor projetos que venham atender as demandas regionais da área de direitos 

humanos e de assistência social; 

XXXII. Apoiar Tecnicamente os municípios na implantação e qualificação do Serviço de Família 

Acolhedora de acordo com as Normativas do CONANDA; 

XXXIII. Fortalecer o Serviço de Acolhimento visando o diálogo com os Órgãos de Justiça, na oferta 

do serviço, por meio das Rodas de Conversa e Orientações Conjuntas; 

XXXIV. Contribuir com o processo de regionalização dos Serviços de Média e Alta Complexidade 

da assistência social; 

XXXV. Ampliar a rede regional de serviços voltados ao enfrentamento da violência e contra 

quaisquer discriminações, desenvolvendo ações em favor da defesa, promoção e 

proteção dos direitos humanos; 

XXXVI. Realizar ações e atividades de caráter regional voltadas à crianças, adolescentes e 

idosos; 

XXXVII. Assessorar os municípios no processo de implantação do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (Sisan); 

XXXVIII. Promoção do Acesso Universal à Água de Qualidade e em Quantidade Suficiente, com 

Prioridade para as Famílias em Situação de Insegurança Hídrica; 

XXXIX. Promover a gestão da rede de equipamentos públicos de Segurança Alimentar e 

Nutricional (restaurantes populares, cozinhas comunitárias, banco de alimentos, e outros);   

XL. Atuar na implantação e gestão de sistemas de abastecimento de alimentos de base 

territorial como o Programa de Aquisição de Alimentos – PAA e o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE; 

XLI. Integrar ações de segurança pública à rede municipal de ensino, de serviços de 

assistência e inclusão social, requalificação profissional dos servidores públicos, 

campanhas e ações de prevenção, mediação de conflitos e promoção da cultura de paz. 



 

 

XLII. Garantir aos contribuintes de cada um dos entes consorciados o direito à defesa em 

segunda instância na esfera administrativa relativamente aos litígios decorrentes da 

aplicação das respectivas legislações tributárias municipais”. 

XLIII. Implantar o projeto “Escola de Governo” para à formação de legisladores e gestores 

municipais, bem como da sociedade civil em políticas públicas e desenvolvimento 

territorial sustentável. 

XLIV. Credenciar serviços técnicos e profissionais nas áreas de medicina veterinária, 

engenharia, educação e assistência social para as atividades de formação e 

elaboração/execução de projetos de assessoria aos municípios consorciados. 

XLV. Promover ações de gestão dos serviços públicos municipais de infraestrutura, voltada à 

iluminação e segurança pública nos municípios consorciados, a contratação conjunta ou 

a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva por intermédio do 

consórcio, visando a racionalização de recursos, a agilização na execução de projetos e 

serviços, a redução de custos, e a melhoria da capacidade técnica, gerencial e financeira 

do grupo de Municípios Consorciados. 

XLVI. Implantar, manter e operar em regime de gestão associada uma usina fotovoltaica, para 

fornecer energia renovável para a iluminação pública dos municípios consorciados; 

XLVII. Implantar, manter e operar em regime de gestão associada uma usina de asfalto, para 

fornecer massa asfáltica aos municípios consorciados, construir rodovias e ferrovias; 

XLVIII. Realizar pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, montagem e 

instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 

ferrovias e aeroportos; 

XLIX. Realizar obras de urbanização de ruas, estacionamentos públicos, praças e calçadas; 

L. Construção, instalação e manutenção de estações, redes de distribuição de energia 

elétrica e de sistemas de geração de energia elétrica; 

LI. Realizar serviços técnicos de engenharia na elaboração, gestão e fiscalização de projetos, 

supervisão de obras e contratos, controle de materiais e serviços, vistoria, perícia técnica, 

avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de engenharia;  

LII. Realizar a coleta e destinação ambiental adequada de resíduos não perigosos de origem 

doméstica e do comércio e serviços urbanos, de materiais recicláveis, da limpeza urbana 

e de resíduos da construção civil; 

LIII. Realizar a coleta e destinação ambiental adequada de resíduos perigosos de 

estabelecimentos públicos e filantrópicos da saúde. 

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o CISAMA poderá: 

I. Adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, bens que entender necessários ao 

desenvolvimento de suas atividades, os quais integrarão ou não seu patrimônio; 



 

 

II. Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, doações, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos 

governamentais e não governamentais, nacionais ou estrangeiros; 

III. Ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, dispensada 

a licitação; 

IV. receber por contrato de rateio ou de programa recursos provenientes dos municípios 

consorciados, consignados na lei orçamentária anual, devendo a prestação de contas ser 

encaminhada pelo consórcio; 

V. Filiar-se, receber filiados ou integrar o quadro de participantes de organizações ou 

entidades congêneres; 

VI. Requisitar técnicos de entes públicos consorciados para integrarem o quadro de 

profissionais do CISAMA, através de cessão de pessoal. 

VII. Instituir, através de resolução aprovada pelos consorciados, Fundos Intermunicipais, para 

recebimento e aplicação de recursos financeiros oriundos de outros entes Federados, 

bem como recursos provindos do setor privado, de compensações financeiras e de 

doações de outras fontes. 

VIII. Efetivar empréstimos ou financiamentos para aquisições, incorporações ou execuções de 

ações previstas em seus objetivos, desde que aprovados em assembleia geral.  

IX. Promover desapropriações e instituir servidões, desde que haja declaração de utilidade 

ou necessidade pública emitida pelo ente consorciado em que o bem ou direito se situe. 

X. Arrecadar e fiscalizar contribuições, tarifas e taxas de serviços públicos específicos e 

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; nos termos e nos limites 

da legislação de cada ente da Federação consorciado;  

XI. Cobrança de taxas, contribuições, prestação de serviços e outras formas de remuneração, 

relacionadas a suas atividades finalísticas; 

XII. Valores decorrentes de taxas, juros, multas, retorno, remuneração e produto de operações 

de créditos, de financiamentos e de empréstimos concedidos pelos fundos consorciados; 

 

§ 2º O CISAMA poderá emitir documentos de fiscalização, inspeção e cobrança e ainda exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços e uso 

de bens por entes consorciados ou conveniados, aos estabelecimentos assistidos e outros que 

demandem seus serviços, bem como promover a administração destes fundos e a aplicação 

conforme o plano de ação deliberado pela assembleia. 

 

 

 



 

 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS 

 

Art. 12 - Constituem direitos dos consorciados:  

I. Participar das assembleias gerais e discutir assuntos submetidos à apreciação dos 

consorciados;  

II. Votar e ser votado para os cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;  

III. Propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e ao 

aprimoramento do CISAMA;  

IV. Compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do CISAMA nas condições 

estabelecidas pelo presente contrato de programa.  

V. Nomear servidores para compor as câmaras técnicas. 

VI. Nomear servidores para compor o Conselho Intermunicipal de contribuintes. 

 

Art. 13 - Constituem deveres dos consorciados:  

I. Cumprir e fazer cumprir o presente Contrato de Consórcio, em especial quanto à inserção 

no orçamento anual e a entrega de recursos financeiros previstas em contratos de rateio;  

II. Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e 

obrigações do CISAMA, em especial as obrigações constantes no contrato de programa 

e contratos de rateio;  

III. Cooperar para o desenvolvimento das atividades do CISAMA, bem como contribuir com 

a ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores;  

IV. Participar ativamente das reuniões e assembleias gerais do CISAMA. 

V. Participar ativamente das reuniões e assembleias do Conselho Intermunicipal de 

Contribuintes. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Art. 14 - Os contratos de programa, tendo por objetivos o desenvolvimento de ações, projetos e 

programas consubstanciados em um Plano, na totalidade ou em parte das áreas que são objeto 

da atuação do CISAMA, dispostos no Art. 10º e, serão firmados entre o Consórcio e cada ente 

consorciado interessado.  

§ 1º O contrato de programa deverá: 



 

 

I. Atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos, no que lhe for 

aplicável; 

II. Promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira 

das atividades executadas por delegação de cada ente consorciado; 

 

§ 2º - O CISAMA poderá celebrar contrato de programa com autarquia, empresa pública ou 

sociedade de economia mista integrante da administração indireta de um dos entes 

consorciados, dispensada a licitação pública nos termos do art. 24, inciso XXVI da Lei nº 

8.666/93. 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONTRATO DE RATEIO 

Art. 15 - Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o CISAMA, e 

terão por objeto a disciplina da entrega de recursos financeiros pelo consorciado ao consórcio 

através de autorização para débito em conta, para:  

I. Custeio e investimento do consórcio; 

II. Para a prestação de serviços por parte do consórcio e; 

III. Para o custeio e investimento específico de projetos e programas; 

 

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da 

respectiva dotação orçamentária, exceto os contratos de rateio que tenham por objeto 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual. 

§ 2º É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 

atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CISAMA, são partes legítimas 

para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

§ 4º Não são objeto de contrato de rateio os recursos repassados por pessoas jurídicas 

delegatórias ou concessionárias dos serviços públicos de saneamento básico. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ELABORAÇÃO E ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

Art. 16 - Será convocada Assembleia Geral específica para a elaboração e/ou alteração do 

estatuto do Consórcio, por meio de publicação e correspondência dirigida a todos os subscritores 

do Contrato de Consórcio público.  



 

 

§ 1º - Confirmado o quórum de instalação, a Assembleia Geral, por maioria simples, elegerá o 

Presidente e o Secretário da Assembleia e, ato contínuo, aprovará o texto da minuta do projeto 

de estatutos, suas emendas e destaques votados em separado. O número de votos necessários 

para aprovação de emendas ao projeto de estatuto é correspondente à maioria absoluta dos 

presentes na assembleia. 

 § 2º - Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensos para 

recomeçarem em dia, horário e local anunciados antes do término da sessão.  

§ 3º - Da nova sessão poderão comparecer os entes que tenham faltado à sessão anterior, bem 

como os que, no interregno entre uma e outra sessão, tenham também ratificado o Protocolo de 

Intenções. 

§ 4º - Os estatutos serão alterados mediante deliberação da maioria dos consorciados que 

tenham ratificado o Protocolo de Intenções. 

§ 5º - Os estatutos do Consórcio e suas alterações entrarão em vigor após a sua publicação no 

diário oficial dos Municípios e tenha sido ratificado por lei pelos entes consorciados. 

 

 

CAPÍTULO IX 

DAS ATAS 

Art. 17 - Nas atas da Assembleia Geral serão registradas: 

I. Por meio de lista de presença, todos os entes federativos representados na Assembleia 

Geral, indicando o nome e município do representante; 

II. De forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos os documentos 

que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembleia Geral; 

III. A íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembleia Geral e a indicação 

expressa e nominal de como cada representante nela votou, bem como a proclamação 

de resultados. 

§ 1º - No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o resultado final da 

votação. 

§ 2º - Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na Assembleia 

Geral mediante decisão na qual se indiquem expressamente os motivos do sigilo; a decisão será 

tomada pela metade mais um dos votos dos presentes e a ata deverá indicar expressa e 

nominalmente os representantes que votaram a favor e contra o sigilo.  

§ 3º - A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele que a lavrou, 

por quem presidiu e pelos entes consorciados com direito a voto na Assembleia Geral. 

 



 

 

Art. 18 - Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da Assembleia 

Geral será publicada no sítio que o Consórcio manter na rede mundial de computadores – 

internet ou no diário oficial dos municípios. 

Parágrafo único. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia autenticada da ata 

será fornecida para qualquer do povo. 

 

 

CAPÍTULO X 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 19 - O CISAMA tem como órgãos de deliberação, administração e participação social:  

I. Assembleia Geral;  

II. Conselho de Administração;  

III. Conselho de Articulação de Políticas Públicas 

IV. Conselho Fiscal; 

V. Diretoria Executiva 

VI. Câmaras Temáticas 

VII. Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente e Saneamento /básico – FUNSERRA 

VIII. Conselho Intermunicipal de Tributos 

 

Seção I 

ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 20 - A Assembleia Geral, instância máxima do CISAMA, é um órgão colegiado composto 

pelos Chefes do Poder Executivo de todos os municípios consorciados. 

§ 1º - A Assembleia Geral é soberana em suas decisões.  

§ 2º - Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão escolhidos em 

Assembleia Geral, pela maioria simples dos prefeitos dos municípios consorciados, para 

o mandato de um ano, podendo ser reconduzidos uma única vez. 

§ 3º - As eleições do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão realizadas na 

primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano, sendo que o mandato iniciará no dia 01 de 

janeiro do ano subsequente. No primeiro ano de mandato dos prefeitos, as eleições serão 

realizadas no mês de janeiro.  

§ 4º - Poderão concorrer à eleição para o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, os 

prefeitos dos municípios consorciados em dia com suas obrigações contratuais, até 90 (noventa) 

dias antes da eleição, em no máximo três chapas completas para os dois órgãos. 



 

 

§ 5º - Os vice-prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral, com direito 

a voz. 

§ 6º - No caso de ausência do Prefeito, o Vice-prefeito assumirá a representação do município 

na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto, sendo vedada à substituição do titular nos 

cargos do CISAMA. 

§ 7º - Ninguém poderá representar mais de um consorciado na mesma reunião da Assembleia 

Geral. 

§ 8º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na 

sua falta, pelo primeiro vice-presidente. 

 

Art. 21 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente para proceder às eleições, apreciar o 

Orçamento, o Plano de Trabalho e a prestação de contas, e extraordinariamente quando 

convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, ou pelo Conselho Fiscal, para outras 

finalidades. 

§ 1º - As convocações da Assembleia Geral ocorrerão por meio eletrônico, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias. 

§ 2º - A Assembleia Geral reunir-se-á: 

I. Em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados; 

II. Em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para a primeira 

convocação, com qualquer número de entes consorciados. 

 

Art. 22 - Cada município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral. 

Parágrafo único: O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos 

de julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade aos servidores do CISAMA ou a ente 

consorciado. 

 

Art. 23 - Compete à Assembleia Geral: 

I. Eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

II. Homologar o ingresso no CISAMA de município subscritor do Protocolo de Intenções que 

o tenha ratificado após dois anos da sua subscrição ou de município não subscritor que 

discipline por lei o seu ingresso;  

III. Aprovar as alterações do Contrato de Consórcio Público; 

IV. Aplicar pena de exclusão ao ente consorciado; 

V. Deliberar sobre a entrega de recursos financeiros a ser definida em contrato de rateio; 

VI. Aprovar: 



 

 

a. Orçamento anual do CISAMA, bem como os respectivos créditos adicionais, inclusive 

a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de eventuais contratos 

de rateio; 

b. Plano de Trabalho; 

c. Relatório Anual de Atividades; 

d. Prestação de contas, após a análise do Conselho Fiscal; 

VII. Autorizar: 

a. Realização de operações de crédito; 

b. Alienação e a oneração de bens imóveis do CISAMA; 

c. Mudança da sede. 

VIII. Aprovar a extinção do consórcio; 

IX. Deliberar sobre assuntos gerais do CISAMA. 

X. Aprovar ou alterar a mudança no Estatuto Social 

XI. Instituir o Conselho Intermunicipal de Tributos, paritário, formado por um representante 

fazendário e um representante de órgão de classe de contribuinte, de cada um dos 

Municípios consorciados, que optar pelo modelo compartilhado de instituição de Conselho 

de Tributos. 

 

Art. 24 - O quórum de deliberação da Assembleia Geral será de: 

I. Maioria absoluta de todos os consorciados para a competência disposta no inciso III, VII 

e VIII, alínea “c”, do Art. anterior; 

II. Maioria simples dos consorciados presentes às assembleias para as demais deliberações. 

Parágrafo único: Havendo consenso entre seus membros as deliberações sujeitas ao voto da 

maioria simples dos consorciados presentes poderão ser efetivadas através de aclamação. 

 

Seção II 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 25 - O Conselho de Administração é constituído por 3 (três) Prefeitos de municípios 

consorciados, escolhidos em Assembleia Geral, dentre eles: um Presidente, 1° Vice-Presidente 

e 2° Vice-Presidente, escolhidos e nomeados em Assembleia Geral, pelo prazo de um ano, 

podendo ser reconduzidos por mais uma vez. 

Parágrafo único: Havendo a vacância de um cargo o Conselho de Administração poderá atuar 

normalmente, sendo necessária à sua recomposição quando dois cargos ficarem vacantes. 

 

Art. 26 - Compete ao Conselho de Administração do CISAMA: 

I. Escolher o Diretor Executivo do CISAMA; 



 

 

II. Aprovar e modificar o Regimento Interno do CISAMA; 

III. Definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de 

custeio e investimento do CISAMA; 

IV. Prestar contas ao órgão concedente dos auxílios e subvenções que a venha a receber; 

V. Contratar serviços de auditoria interna e externa; 

VI. Autorizar a alienação de bens móveis do consórcio; 

VII. Autorizar o Diretor Executivo a contratar estagiários; 

VIII. Autorizar o Diretor Executivo a contratar serviços terceirizados para atendimento das 

finalidades do CISAMA; 

IX. Aceitar a cessão com ou sem ônus de servidores do ente consorciado ou conveniado ao 

CISAMA; 

X. Autorizar a celebração de convênios; 

XI. Apresentar em assembleia geral, o plano de trabalho anual, a proposta orçamentária e a 

prestação de contas do ano anterior devidamente justificados. 

 

Art. 27 – Ao Presidente do Conselho de Administração compete: 

I. Convocar e presidir as Assembleias Gerais do CISAMA e as reuniões do Conselho de 

Administração; 

II. Dardar posse aos membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Conselho 

de Articulação de Políticas Públicas e do Conselho Intermunicipal de Contribuintes; 

III. Representar o CISAMA ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo 

firmar contratos ou convênios bem como constituir procuradores “ad negotia” e “ad juditia”;  

IV. Ordenar as despesas e a movimentação financeira dos recursos do CISAMA, em conjunto 

com os vice-presidentes e Diretor Executivo; 

V. Subscrever e responsabilizar-se pelos balancetes, balanços e outros documentos de 

apuração contábil e de prestação de contas do Consórcio; 

VI. Nomear e contratar o Diretor Executivo do Consórcio, indicado pelo Conselho de 

Administração. 

 

Art. 28 – Aos demais prefeitos membros do Conselho de Administração compete substituir o 

titular em todas as suas funções e poderes e colaborar para o funcionamento adequado do 

CISAMA. 

 

Seção III 

CONSELHO DE ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 



 

 

Art. 29 – O Conselho de Articulação de Políticas Públicas é parte integrante da organização 

administrativa do CISAMA, como espaço de participação direta de representantes da sociedade 

civil e do poder público nos processos de decisão, implementação e de monitoramento de 

projetos e programas do Consórcio.  

§ 1º - O Conselho de Articulação de Políticas Públicas é o órgão consultivo, deliberativo e de 

assessoramento do CISAMA, no âmbito de sua competência, sobre as questões relativas ao seu 

campo de atuação. 

§ 2º - O Conselho de Articulação de Políticas Públicas terá como objetivo a articulação de 

políticas públicas relacionadas ao objeto do Consórcio, com o apoio dos serviços administrativos 

do CISAMA, e de Câmaras Temáticas. 

 

Art. 30 – O Conselho de Articulação de Políticas Públicas deverá observar as seguintes 

diretrizes: 

I. Interdisciplinaridade no trato das questões inseridas no âmbito do CISAMA; 

II. Participação comunitária; 

III. Promoção das áreas que são objeto de atuação do CISAMA; 

IV. Compatibilização com as políticas nacional, estadual e local a partir de deliberações 

emanadas dos conselhos municipais, conferências, e fóruns de articulação de políticas 

públicas; 

V. Compatibilização entre as políticas setoriais e demais ações de governo; 

VI. Continuidade, no tempo e no espaço, das ações e dos processos de gestão; 

VII. Informação e divulgação permanente de dados, ações, projetos e programas 

consubstanciados em um Plano Anual; 

VIII. Prevalência do interesse público sobre o privado; 

 

Art. 31 – Ao Conselho de Articulação de Políticas Públicas compete: 

I. Propor diretrizes e critérios para a implementação de ações, projetos e programas por ele 

articulados dentro do Plano de Trabalho anual; 

II. Colaborar na elaboração e implementação de estudos, projetos, programas e ações de 

desenvolvimento territorial e na sua articulação com as políticas públicas existentes; 

III. Promover e colaborar no monitoramento e avaliação de programas intersetoriais do 

território; 

IV. Promover e colaborar em campanhas educacionais e na execução de programas de 

formação e mobilização social; 

V. Manter intercâmbio com as entidades públicas e privadas de pesquisa, ensino e extensão 

nas áreas de atuação do CISAMA;  



 

 

VI. Convocar audiências públicas nos termos da legislação; 

VII. Deliberar sobre qualquer matéria concernente às questões inerentes ao CISAMA, dentro 

do território e acionar, quando necessário, os organismos federais e estaduais para a 

implantação das medidas pertinentes ao desenvolvimento territorial; 

VIII. Gerir e participar das decisões sobre a aplicação dos recursos destinados à projetos e 

programas articulados por este conselho ao CISAMA, propondo critérios para a sua 

avaliação e monitoramento; 

IX. Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e de 

desempenho dos programas e projetos articulados por este conselho; 

X. Manifestar-se sobre o Regimento interno do CISAMA e suas modificações, bem como 

sobre os casos omissos;  

XI. Manifestar-se sobre qualquer alteração proposta para o Estatuto do Consórcio; 

XII. Zelar para que as atividades do Consórcio observem estritamente as finalidades que 

inspiraram a sua instituição;  

XIII. Verificar se os programas, projetos e serviços técnicos desenvolvidos pelo Consórcio 

estão em concordância com as políticas voltadas ao objeto e objetivos do CISAMA;  

XIV. Apresentar ao Conselho de Administração, no máximo até 15 de março de cada ano, 

parecer sobre o relatório das atividades, a prestação de contas e o balanço geral do 

Consórcio no exercício anterior;  

XV. Comunicar ao Conselho Fiscal o descumprimento de programas e/ou orçamentos 

aprovados, o inadimplemento de cláusulas contratuais, bem como os erros, atos ou crimes 

que porventura descobrir envolvendo bens ou serviços do Consórcio e sugerir medidas a 

respeito, que reputar úteis à vida da entidade. 

XVI.  Elaborar e aprovar seu Regimento Interno. 

 

Art. 32 – O Conselho de Articulação de Políticas Públicas será paritário, constituído por 36 

membros, sendo 18 representantes do poder público municipal e 18 representantes da 

sociedade civil. 

§ 1º - Os representantes do poder público serão indicados pelo prefeito municipal, sendo um 

efetivo e um suplente de cada ente consorciado; 

§ 2º - Os representantes da sociedade civil organizada, sendo um efetivo e um suplente, serão 

eleitos através de assembleia pública composta por representantes dos Conselhos Municipais 

de desenvolvimento rural, assistência social, educação, criança, idoso, mulher, segurança 

alimentar, deficientes, segurança pública, drogas, meio ambiente, habitação e desenvolvimento 

econômico; dos conselhos e fóruns regionais de segurança alimentar, desenvolvimento 

territorial, fórum regional dos direitos da criança e do adolescente, de gestores da assistência 



 

 

social e da economia solidária e de representantes da sociedade civil participante do estatuto da 

cidade e da agenda 21.  

§ 3º - A estrutura do conselho será composta por um presidente, colegiado e secretaria executiva, 

escolhidos dentre seus membros, conforme estabelecido em Regimento Interno. 

§ 4º - O Conselho de Articulação de Políticas Públicas apoiará suas ações nas Câmaras 

Temáticas das áreas de interesse, e ainda poderá recorrer a técnicos e entidades de notória 

especialização em assuntos de seu interesse. 

§ 5º- Os membros do Conselho de Articulação de Políticas Públicas terão mandato de dois anos, 

podendo ser reeleitos uma única vez. 

§ 6º- O exercício das funções de membros do Conselho de Articulação de Políticas Públicas será 

gratuito por se tratar de serviço de relevante interesse público. 

 

Art. 33 – A Plenária reunir-se-á em caráter ordinário e extraordinário, como dispuser o Regimento 

Interno do Conselho de Articulação de Políticas Públicas. 

§ 1º - A Plenária poderá ser convocada extraordinariamente pelo seu Presidente ou por 

solicitação de três (03) conselheiros respeitando o Regimento Interno. 

§ 2º - Na ausência do Presidente da Plenária, este será substituído por conselheiro eleito para 

presidir esta sessão entre os presentes. 

§ 3º - A Plenária reunir-se-á com o quórum mínimo de metade mais um de seus membros, 

deliberando por maioria simples em primeira convocação e, em segunda convocação com o 

número de conselheiros presentes, sendo fundamentado cada voto. 

§ 4º - As decisões da Plenária serão formalizadas em atas e outras deliberações, sendo 

publicada no diário oficial dos Municípios ou afixada em local de grande acesso público. 

§ 5º - Cada membro do Conselho de Articulação de Políticas Públicas terá o direito a um único 

voto na sessão plenária. 

 

Art. 34 – Dentro do prazo máximo de sessenta dias após sua instalação, o Conselho de 

Articulação de Políticas Públicas elaborará seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado em 

reunião específica. 

Parágrafo Único: A instalação do Conselho de Articulação de Políticas Públicas e a nomeação 

dos conselheiros, pelo Conselho de Administração, ocorrerá no prazo máximo de noventa dias, 

contados a partir da data da sua aprovação. 

 

 

Seção IV 

CONSELHO FISCAL 



 

 

Art. 35 – O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do CISAMA e será composto por 2 (dois) 

membros titulares e 2 (dois) membros suplentes. 

 

Art. 36 – Compete ao Conselho Fiscal:  

I. Fiscalizar trimestralmente a contabilidade do CISAMA;  

II. Acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações 

econômicas ou financeiras da entidade e propor ao Conselho de Administração a 

contratação de auditorias; 

III. Emitir parecer, sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta orçamentária, 

balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos à Assembleia Geral pelo 

Conselho de Administração e pelo Diretor Executivo; 

IV. Eleger entre seus pares um Presidente. 

 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por decisão da maioria de seus 

membros, poderá convocar o Conselho de Administração e o Diretor Executivo para prestar 

informações e tomar as devidas providências quando forem verificadas irregularidades na 

escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, 

estatutárias ou regimentais. 

 

Seção V 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 37 – Compete ao Diretor Executivo: 

I. Secretariar as reuniões do Conselho de Administração, Fiscal e de Articulação de Políticas 

Públicas; 

II. Movimentar as contas bancárias do Consórcio em conjunto com o Presidente, e/ou vice-

presidentes bem como elaborar e publicar os balancetes mensais do CISAMA; praticar 

todos os atos necessários à execução da receita e da despesa, em conjunto com o 

Conselho de Administração, dentre os quais: 

a. Promover o lançamento das receitas, inclusive de taxas, tarifas e outros preços públicos; 

b. Emitir as notas de empenho de despesa; 

c. Examinar, conferir e instruir os processos de pagamentos e as requisições de 

adiantamento, rejeitando-os quando não revestidos das formalidades e do atendimento 

às prescrições legais ou da boa administração; 

d. Preparar a emissão de cheques, de ordem de pagamento e de transferências de 

recursos; 

e. Realizar pagamentos e quitações; 



 

 

f. Providenciar a manutenção da escrituração sintética e analítica dos fatos de natureza 

orçamentária, financeira e patrimonial; 

g. Providenciar, subscrever e responsabilizar-se solidariamente com o presidente, no limite 

de seus atos, pelos balancetes, balanços e outros documentos de apuração contábil e 

de prestação de contas do Consórcio; 

h. Inscrever em dívida ativa os débitos não adimplidos e promover, por meios próprios ou 

contratados, a sua cobrança judicial e extrajudicial; 

 

III. Exercer a gestão patrimonial, providenciando, dentre outros, os seguintes atos: 

a.  Aquisição, o recebimento, o registro, o almoxarifado, a manutenção, a distribuição e a 

alienação dos bens movimentados pelo Consórcio; 

b. Cadastro ou o tombamento, a classificação, a numeração, o controle e o registro dos 

bens mobiliários e imobiliários;  

c. Baixa de bens alienados ou considerados obsoletos, imprestáveis perdidos ou 

destruídos; 

d. Manutenção da integridade da posse dos bens imóveis; 

e. Seguro dos bens patrimoniais; 

f. Programação e controle do uso de veículos; 

g. Elaboração de relatórios sobre o uso de combustíveis e lubrificantes, despesas de 

manutenção e condições de uso dos veículos e equipamentos; 

h. Limpeza, a conservação, a manutenção e a segurança de áreas e edificações ocupadas 

pelo Consórcio; 

IV. Exercer a gestão patrimonial, providenciando, dentre outros, os seguintes atos: 

V. Velar por todos os documentos e informações produzidos pelo Consórcio, providenciando 

a sua adequada guarda e arquivo. 

VI. Praticar atos relativos à administração de pessoal, cumprindo os preceitos da legislação 

trabalhista, inclusive: 

a. Providenciar a formalização dos atos necessários à contratação, à dispensa e à punição 

dos empregados; 

b. Manter os registros e os assentos funcionais; 

c. Elaborar a folha de pagamento do pessoal e das guias de recolhimento de contribuições 

previdenciárias e trabalhistas; 

d. Fixar o expediente de trabalho, incluída sua antecipação, prorrogação e turnos de 

plantões; 

e. Elaborar a escala anual de férias e promover o seu cumprimento; 

f. Propor ao Conselho de Administração os valores de ajudas de custo e de diárias; 



 

 

g. Planejar e promover a capacitação de pessoal, incluído a dos serviços locais; 

VII. Promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando essa providência for 

prevista em Lei, no Contrato de Consórcio Público. 

§ 1º - Além das atribuições previstas neste artigo, o Diretor Executivo poderá exercer, por 

delegação, atribuições de competência do presidente. 

§ 2º - A delegação de atribuições do presidente dependerá de ato escrito e publicado, até um 

ano após a data de término da delegação no sítio que o Consórcio manterá na rede mundial de 

computadores – Internet. 

 

Seção VI 

CÂMARAS TEMÁTICAS 

Art. 38 – Serão criadas a qualquer tempo por decisão da assembleia, Câmaras Temáticas 

constituídas por gestores municipais da área temática, um(a) prefeito(a) e pelo coordenador de 

programa da área afim do CISAMA. 

   

Art. 39 – É da competência da (s) Câmara (s) Temática (s): 

I. Discutir, planejar e orientar a política de atuação do consórcio no tema específico da 

câmara; 

II. Propor atividades, projetos e programas consubstanciados no Plano de Trabalho do 

CISAMA; 

III. Quando da aprovação de projetos, eles devem prever:  

a.  Recursos suficientes da fonte e de contrapartida do CISAMA; se necessário com previsão 

orçamentária até 15 de julho de cada ano 

b.  O objetivo, justificativas, metodologia, prazos, metas de execução, resultados e 

indicadores;   

c.  A definição de um coordenador (a) para o projeto e as condições para o seu trabalho;  

d.  O estabelecimento, quando necessário, de um contrato de programa com a participação 

dos municípios interessados;  

IV. Manifestar-se até 15 de março de cada ano sobre o plano de trabalho a ser aprovado 

assembleia geral ordinária do Consórcio, bem como sobre as previsões orçamentárias, 

relativas ao tema de sua competência;  

V. Manifestar-se sobre qualquer assunto de sua competência que lhe tenha sido submetido  

VI. Lavrar ata e publicar no Diário Oficial dos Municípios as atas, notas técnicas e pareceres 

da Câmara Temática com o resultado dos exames a que proceder;  

 



 

 

Art. 40 – Cada Câmara Temática elegerá um Presidente e um Secretário entre os seus pares, 

com as funções de presidir e secretariar as reuniões respectivamente. 

 

Art. 41 – Cada Câmara Temática reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes ao ano e, 

extraordinariamente, sempre que convocada. 

§1º - A convocação será feita pelo Presidente da Câmara Temática, ou pelo coordenador de 

programa,  

§2º - As deliberações das Câmaras Temáticas serão sempre tomadas pela maioria simples dos 

membros presentes, devendo ser lavrada ata dessas deliberações. 

§3º - As câmaras temáticas poderão ter seu regimento interno, elaborado e aprovado por elas 

mesmas e homologados em assembleia de prefeitos.  

 

Art. 42 – Pelas atividades primordiais que o CISAMA exerce, as seguintes Câmaras ficam 

criadas a partir deste Contrato de Consórcio e homologação da Assembleia Geral de Prefeitos: 

I. Câmara Temática de Saneamento Básico; 

II. Câmara Temática de Atenção à Sanidade dos Produtos de Origem Agropecuária;  

III. Câmara Temática de Meio Ambiente; 

IV. Câmara Temática de Segurança Alimentar;  

V. Câmara Temática de Educação Municipal;  

VI. Câmara Temática de Direitos Humanos e Assistência Social;  

VII. Câmara Temática de Turismo,  

VIII. Câmara Temática de Iluminação e Segurança Pública,  

IX. Câmara Temática de tributação e arrecadação, 

X. Câmara Temática de Infraestrutura. 

 

Seção VII 

FUNDO INTERMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO DA 

SERRA CATARINENSE – FUNSERRA 

Art. 43 – O FUNSERRA que foi criado através da Resolução CISAMA 02/2009, publicada no 

DOM/SC edição 422 de 04/10/2010. Além das determinações previstas na resolução o Fundo 

contará com as seguintes regulamentações: 

§ 1º - As propostas, ou solicitações de recursos para o FUNSERRA serão encaminhadas ao 

Presidente do CISAMA. 

§ 2º - As propostas encaminhadas ao FUNSERRA deverão estar em conformidade com o Art. 4º 

da Res. 02/2009 do FUNSERRA. 



 

 

§ 3º - O presidente da AMURES, poderá propor ao FUNSERRA projetos com solicitações de 

apoio para as demandas regionais dos municípios filiados a AMURES. 

§ 4º - O Ministério Público poderá informar ao presidente do CISAMA destinações com fins 

específicos que tenham sido realizados ao FUNSERRA de acordo com o tipo de dano ambiental 

e o município onde ocorreu o mesmo, para que neste município seja feita a devida reparação ou 

tomada a medida compensatória mais apropriada. 

§ 5º - O Presidente do CISAMA poderá com apoio do Conselho de Articulação de Políticas 

Públicas e de câmaras temáticas, propor à Assembleia Geral editais para demandas induzidas 

do FUNSERRA. 

§ 6º - O Presidente do CISAMA poderá solicitar ao Conselho de Administração e de Articulação 

de Políticas Públicas, parecer prévio das propostas enviadas ao Fundo. 

§ 7º - O Presidente do CISAMA poderá solicitar a avaliação ou mesmo priorização dos projetos 

enviados ao FUNSERRA à Câmara Temática de Meio Ambiente e Saneamento Básico. 

§ 8º - Os projetos que atenderem a todos os requisitos da resolução CISAMA/02/2009 e 

subsequentes, bem como os preceitos legais vigentes, serão apresentados pelo Presidente do 

CISAMA à Assembleia Geral para liberação e aplicação. 

§ 9º - A Fiscalização da aplicação dos recursos do FUNSERRA serão realizadas pelo Conselho 

Fiscal do CISAMA. 

§ 10º - Anualmente ou sempre que solicitado, o FUNSERRA remeterá ao Ministério Público 

Estadual relação de projetos financiados e documentação pertinente às aplicações dos recursos. 

§ 11º - As entidades ou Municípios proponentes de projetos ao FUNSERRA deverão estar em 

dia com as obrigações Municipais, Estaduais e Federais. 

§ 12º - O FUNSERRA apoiará projetos através de demandas: 

a. Dirigida: Por indicação do Ministério Público de Santa Catarina ou de outra entidade que 

destinar o recurso ao Fundo; 

b. Induzida: Com edital aberto às inscrições de projetos em áreas especificas; 

c. Espontânea: Por projetos de aplicação solicitados pelo próprio CISAMA através de suas 

câmaras temáticas específicas; 

§ 13º - A liberação dos recursos estará sujeita à apresentação de projeto com plano de trabalho 

devidamente qualificado e dependendo do modelo de aplicação, poderá ser liberado por etapas 

em conta específica do proponente do convênio ou ser gerido diretamente pelo CISAMA ficando 

este responsável pelos processos de qualificação dos fornecedores dos bens e serviços e 

realizando os pagamentos das etapas concluídas, a partir de comprovações das execuções. 

§ 14º - Os recursos do FUNSERRA serão aplicados com o objetivo de estimular e promover a 

melhoria da qualidade e da eficiência dos serviços públicos nas áreas de atuação direta ou 

indireta do CISAMA.  



 

 

§ 15º - Os saldos verificados no final de cada exercício serão automaticamente transferidos para 

exercício seguinte, a crédito do FUNSERRA.  

§ 16º - O FUNSERRA será gerido por um conselho gestor constituído de, no máximo, 5 (cinco) 

membros, garantida a representação: 

I. Do CISAMA, indicado os membros por sua diretoria, aos quais caberá a presidência do 

conselho e ordenação de despesas; 

II. Dos entes consorciados; 

III. Da sociedade civil.  

§ 17º - Ficarão destinados ao CISAMA no mínimo 3% (três por cento) dos valores dos projetos 

que sejam aprovados do FUNSERRA e que sejam repassados diretamente ao Proponente e até 

8% (oito por cento) dos projetos que sejam geridos diretamente pelo CISAMA a fim de custear o 

consórcio as despesas administrativas e de fiscalização da aplicação dos recursos do 

FUNSERRA.  

§ 18º - O presidente do CISAMA deverá levar ao conhecimento da Assembleia Geral, bem como 

ao Ministério Público os casos de omissão na prestação de contas dos convênios de proponentes 

que tenham recebido recursos do FUNSERRA e não tenham realizado a prestação de contas, 

ou ainda haja indícios de desvio de finalidade na aplicação dos recursos. 

§ 19º - As regulamentações não previstas neste Contrato de Consórcio poderão ser editadas 

através de resoluções CISAMA e terão validade após sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios. 

 

 

SEÇÃO VIII 

CONSELHO INTERMUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 

Art. 43A – O Conselho Intermunicipal de Contribuintes é o órgão competente pelo julgamento, 

em segunda instância administrativa, dos litígios suscitados pela aplicação da legislação 

tributária municipal. 

 

Art. 43B – Compete ao Conselho Intermunicipal de Tributos: 

I. Julgar os recursos interpostos contra decisões dos julgadores de processos fiscais; 

II. Proceder a uniformização da jurisprudência administrativa; propor alterações ou 

atualizações da legislação tributária municipal 

III. Editar súmulas para uniformização da jurisprudência;  

IV. Dirimir conflitos de entendimento, nos casos de jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal – STF e Superior Tribunal de Justiça – STJ; 



 

 

V. Eleger entre seus pares um presidente e um vice-presidente;  

VI. Criar sua própria página eletrônica; 

VII. Disponibilizar para consulta pública, em meio eletrônico, suas decisões, acórdãos e 

súmulas. 

 

Art. 43C – Fica criado o cargo de coordenador de recursos tributários, a quem compete: 

I. Promover juntamente com o diretor executivo, a implementação do disposto neste 

Contrato; 

II. Promover a capacitação técnica do conselho intermunicipal de tributos responsável pelo 

julgamento dos litígios fiscais; 

III. Elaborar estudos, projetos, pesquisas, planos de desenvolvimento e outras pesquisas que 

possam contribuir para a melhoria dos trabalhos; 

IV. Dar suporte e orientação técnica para realização adequada do julgamento dos litígios 

fiscais, de acordo com a regulamentação pertinente; 

V. Praticar juntamente com o diretor executivo, atos que propiciem a aquisição, através de 

licitação, quando for o caso, dos materiais necessários à instalação e manutenção do 

Conselho; 

VI. Providenciar as convocações e agendas para as reuniões do Conselho; 

VII. Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho;  

VIII. Elaborar relatórios anuais de atividade a serem apresentados aos Municípios participantes 

do Conselho; 

IX. Organizar os processos na forma de autos forenses. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DO REGIME DE TRABALHO 

Art. 44 – O Regime de Trabalho dos empregados do CISAMA é o da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, com ingresso mediante seleção e aprovação em concurso público. 

§ 1º São de livre admissão e demissão, observadas as regras acima estabelecidas, os cargos 

de Coordenadores de Programas, Coordenador Jurídico, Coordenador Contábil e Coordenador 

Financeiro.  

§ 2º As disposições complementares da estrutura administrativa do CISAMA, obedecido o 

contrato de consórcio público, serão definidas no Regimento Interno. 

§ 3º Os empregados do CISAMA não poderão ser cedidos, inclusive para os entes consorciados. 



 

 

§ 4º Os empregados incumbidos da gestão do consórcio não responderão pessoalmente pelas 

obrigações contraídas pelo consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei ou 

com as disposições deste Contrato de Consórcio Público. 

§ 5º Os empregados não terão direito estabilidade no emprego; 

§ 6º Os empregados públicos são subordinados ao Regime Geral de Previdência Social. 

§ 7º A substituição do Diretor Executivo proposta pelo Presidente deverá ser homologada em 

Assembleia por dois terços dos membros do CISAMA. 

§ 8° Admite-se para os cargos comissionados e de emprego público, a jornada semanal de 

trabalho de 40 (quarenta) horas, jornada semanal de 20 (vinte) horas, jornada semanal de 10 

(dez) horas, ou fração destes, com vencimento proporcional. 

 

Art. 45 – O quadro de pessoal do Consórcio é composto por 38 empregados públicos e 14 

empregos públicos de livre nomeação, na conformidade do Anexo I deste contrato de consórcio 

público. 

Parágrafo único. A utilização de estagiários pelo CISAMA, nos termos da Lei nº 11.788, de 26 

de setembro de 2008, depende de autorização do Conselho de Administração. 

 

Art. 46 – Fica autorizada a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da 

Constituição da República. 

§ 1º Poderão ser objeto de contratação temporária as funções correlatas aos empregos públicos 

vagos ou cujos empregados estejam em licença ou afastados temporariamente de suas 

atribuições, ou para suprir, excepcionalmente, demanda de caráter emergencial. 

§ 2º A remuneração dos contratados temporariamente não será superior a fixada para as funções 

correlatas ao emprego público constante do Anexo II deste contrato de consórcio pública, para a 

mesma jornada de trabalho. 

§ 3º Os contratos temporários poderão vigorar pelo prazo estabelecido no artigo 445 da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

§ 4º Será procedido processo seletivo simplificado de provas ou títulos para a seleção de pessoal 

para a contratação temporária, ficando afastada tal necessidade nos casos de contratação para 

suprir demanda de caráter emergencial.  

§ 5º Não será devida qualquer forma de gratificação ou adicional pela execução das funções 

objeto da contratação temporária.  

 



 

 

Art. 47 – Cabe a Assembleia Geral deliberar sobre o aumento da remuneração, a concessão de 

vantagens pecuniárias, bem como, sobre a revisão anual da remuneração dos empregados do 

CISAMA. 

 

Art. 47A - Fica instituído o Prêmio de Desempenho aos empregados do CISAMA, pelo alcance 

das metas do Plano de Trabalho, calculado proporcionalmente ao piso de vencimento e pago a 

cada semestre, nos meses de janeiro e julho de cada exercício; observadas as determinações 

por resolução e a disponibilidade orçamentária. 

§ 2º No caso de apuração de superávit financeiro, poderá haver ampliação nos recursos a serem 

aplicados no pagamento de Prêmio de Desempenho, nos termos a serem definidos em resolução 

própria. 

§ 3º O Prêmio de Desempenho não se incorporará à remuneração nem aos proventos de 

aposentadoria e não servirá de base de cálculo para nenhum benefício ou vantagem nem para 

a contribuição à seguridade social 

 

Art. 48 - Fica autorizada a instituição de diárias para fins de ressarcimento das despesas de 

deslocamento dos empregados públicos, nos valores e termos fixados no Regimento Interno do 

CISAMA. 

 

Art. 49 - Os entes consorciados, ou os que tenham firmado convênio com o CISAMA, poderão 

ceder agentes públicos, na forma e condição de cada ente. 

§ 1º Os agentes públicos cedidos sem ônus para o CISAMA permanecerão no seu regime jurídico 

originário, podendo ser concedida gratificação sobre o valor do vencimento do servidor cedido. 

§ 2º Poderá a cessão dar-se com ônus para o CISAMA.  

 

 

CAPÍTULO XII 

DAS RECEITAS DO CISAMA 

Art. 50 - Constituem receitas do CISAMA, dentre outras: 

I. A receita decorrente de Contratos de Rateio que vierem a ser celebrados entre os 

consorciados; 

II. Convênios com a União com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de 

políticas públicas em escalas adequadas; dever de licitar; 

III. Os recursos em forma de auxílios, doações, contribuições e subvenções, concedidos por 

entes públicos e privados, nacionais ou da cooperação internacional; 



 

 

IV. As rendas provenientes de seu patrimônio; 

V. Saldos do exercício financeiro; 

VI. As doações e legados; 

VII. O produto das operações de crédito e aplicação de capitais. 

VIII. Recursos provenientes da taxa de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 

saneamento básico delegados, conforme estabelecido neste protocolo de intenções, ou 

em cada contrato firmado; 

IX. Dotações do orçamento geral dos municípios consorciados, créditos especiais e repasses 

que lhe forem conferidos; 

X. Recursos provenientes de convênios, consórcios, acordos ou contratos celebrados com 

órgãos ou entidades federais, estaduais e municipais, empresas públicas ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras, sociedades de economia mista, e organismos internacionais; 

XI. Ficarão destinados ao CISAMA no mínimo 3% (três por cento) dos valores dos projetos 

que sejam aprovados e que sejam repassados diretamente ao Proponente e até 8% (oito 

por cento) dos projetos que sejam geridos diretamente pelo CISAMA a fim de custear o 

consórcio as despesas administrativas e de fiscalização da aplicação dos recursos.  

XII. Doações, legados, subvenções e contribuições de qualquer natureza realizadas por 

entidades não reguladas; 

XIII. O produto de emolumentos, taxas, preços, multas e indenizações relativas ao exercício 

das funções do poder de regulação; 

XIV. O produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações; 

XV. Rendimento de operações financeiras que realizar com recursos próprios; 

XVI. O produto resultante da venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade; 

XVII. O produto da alienação de bens incorporados ao seu patrimônio; 

XVIII. O produto da prestação de serviços em regime de gestão associada mediante Contrato 

de Programa e/ou de Rateio; 

XIX. Rendas eventuais.  

Parágrafo único: É vedada a distribuição de superávit sob a forma de dividendos aos 

consorciados, sendo obrigatória a aplicação de tais recursos nas atividades do CISAMA. 

 

Art. 51 - Os entes consorciados somente repassarão recursos ao consórcio público mediante 

contrato de rateio, com autorização de débito em conta. 

§ 1o - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência 

não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por 

objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano 



 

 

plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 

públicos.  

§ 2o - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 

atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.  

§ 3o - Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes 

legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.  

§ 4o - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101, de 

4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que 

sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os 

recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas 

nas contas de cada município na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou 

projetos atendidos. 

 

Art. 52 - Os entes consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder ao CISAMA 

servidores, na forma e condições da legislação de cada um, como critério de participação 

proporcional nos gastos de manutenção do consórcio ou sem ônus para o mesmo.  

 

Art. 53 - Para a contabilidade do CISAMA será adotado o sistema de Contabilidade Pública, 

prestando contas anualmente dos recursos provenientes de entidades públicas, nos moldes da 

Constituição Federal e legislação pertinente. 

§ 1º. As prestações de contas serão submetidas sempre que solicitadas ao Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina, cujo parecer será apreciado pelo Conselho Fiscal de Prefeitos.  

§ 2º Os recursos financeiros provenientes de entidades públicas serão segregados em conta 

bancária específica, a fim de atender-se à respectiva prestação de contas. 

 

Art. 54 - Fica o CISAMA obrigado a elaborar e tornar pública as seguintes demonstrações 

contábeis financeiras das suas operações: 

I – Balanço Patrimonial, composto dos agrupamentos: Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido; 

II – Demonstrativo de Resultados do Exercício; 

III – balanço Financeiro. 

 

CAPÍTULO XIII 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 55 - O patrimônio do CISAMA será constituído: 

I. Bens e direitos que vier a adquirir a título oneroso ou gratuito; 
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II. Bens obtidos por doação do poder público ou de terceiros; 

III. Direito sobre os bens móveis e imóveis cedidos pelos municípios consorciados, entidades 

governamentais e não governamentais na forma do respectivo instrumento. 

 

Art. 55-A - Os bens móveis inservíveis, obsoletos ou excedentes poderão ser alienados por 

concorrência ou leilão, permitida a doação, mediante aprovação da assembleia geral, para 

entidade filantrópica, educacional, cultural que comprove a finalidade não lucrativa e que 

assegure a destinação de seu patrimônio à outra entidade com mesmos objetivos ou ao poder 

público, no caso de encerramento de suas atividades, ou diretamente a outro órgão do Poder 

Público. 

 

 

CAPÍTULO XIV 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

Art. 56 - Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pelo CISAMA e aos serviços 

prestados nos termos definidos em contrato de programa, mediante entrega de recursos 

disciplinada em contrato de rateio. 

 

Art. 57 - Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à 

disposição do CISAMA os bens e serviços de sua própria administração para uso comum, nos 

termos definidos em contrato de programa e no contrato de rateio.  

 

 

CAPÍTULO XV 

DA RETIRADA, EXCLUSÃO E DISSOLUÇÃO 

Art. 58 - Qualquer associado poderá retirar-se do CISAMA a qualquer tempo, desde que 

manifeste sua intenção até 30 (trinta) dias da data marcada para a reunião do Conselho dos 

Prefeitos. 

 

Art. 59 - Poderão ser excluídos do quadro social, os associados que descumprirem este estatuto, 

acordos, convênios ou contratos firmados no ambiente do CISAMA, sendo garantido o direito de 

o associado recorrer da decisão do Conselho de Administração, assegurada a ampla defesa.  

Parágrafo único. Poderá ser excluído do consórcio, após prévia suspensão, o ente consorciado 

que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes 

para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.  



 

 

 

Art. 60 - Será igualmente excluído o consorciado inadimplente com as obrigações assumidas 

em contrato de rateio. 

Parágrafo Único. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de 

débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente. 

 

Art. 61 - Os associados que se retirarem espontaneamente e os excluídos do quadro social 

somente participarão da reversão dos bens e recursos do CISAMA quando da sua extinção.  

 

 

CAPÍTULO XVI 

DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 

 

Art. 62 - A alteração ou a extinção do Contrato de Consórcio Público dependerão de instrumento 

aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, ratificada mediante lei por todos os entes 

consorciados. 

§ 1º - Os bens, direitos, encargos e obrigações do Consórcio reverterão aos consorciados 

proporcionalmente aos investimentos feitos ao CISAMA. 

§ 2º - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 

consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito 

de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

§ 3º - Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de 

origem. 

§ 4º - A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, 

inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das 

indenizações eventualmente devidas. 

§ 5º - A Alteração ou extinção do Presente Estatuto poderá ser realizada, desde que aprovado 

pela assembleia geral e publicada no Diário Oficial dos Municípios. 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 63 - O Protocolo de Intenções assinado pelos associados e a Ata da Assembleia Geral 

Constituinte constituem documentos anexos ao presente Contrato de Consórcio.  

 



 

 

Art. 64 - O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do Orçamento e 

Prestação de Contas. 

§ 1º - Até 31 de março de cada ano, deverão ser apresentados pelo Diretor Executivo ao 

Presidente do Conselho de Administração, e este à deliberação da Assembleia Geral, o Plano 

de Trabalho e o Relatório de Atividades, a Prestação de Contas, o Balanço do Exercício anterior 

com o Parecer do Conselho Fiscal. 

§ 2º Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da gestão anterior, ficam 

obrigados a apresentar os relatórios e documentos citados e participar da Assembleia Geral 

mencionada no parágrafo anterior. 

 

Art. 65 - A interpretação do disposto neste Estatuto e no Protocolo de Intenções deverá ser 

compatível com o exposto em seu Preâmbulo bem como aos seguintes princípios: 

I. Respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada 

do CISAMA depende apenas da vontade de cada ente consorciado, sendo vedada a oferta 

de incentivos para o ingresso; 

II. Solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar 

qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de 

qualquer dos objetivos do CISAMA; 

III. Transparência, facultado ao Poder Executivo ou Legislativo do ente consorciado ter 

acesso a qualquer reunião ou documento do CISAMA; 

IV. Eficiência, exigindo que todas as decisões do CISAMA tenham explícita e prévia 

fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 

V. Respeito aos princípios da administração pública, de modo que todos os atos executados 

pelo CISAMA sejam coerentes com os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

 

Art. 66 - Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima 

para exigir o pleno cumprimento dos artigos previstos neste estatuto. 

 

Art. 67 - Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não serão 

remunerados, considerando-se de alta relevância os serviços por eles prestados. 

 

Art. 68 - Os municípios consorciados ao CISAMA respondem solidariamente pelo Consórcio. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração e o Diretor Executivo não 

responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e em nome do Consórcio, 



 

 

mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária à Lei ou às 

disposições contidas neste Estatuto e no Protocolo. 

 

Art. 69 – A alteração do presente contrato passa a vigorar e a produzir efeitos jurídicos entre as 

partes contratantes, após ratificação, mediante lei, por todos os entes consorciados, ficando 

revogadas as disposições contratuais em contrário. 

 

Art. 70 - O CISAMA regulamentará em Regimento Interno, aprovado em Assembleia Geral, as 

demais situações não previstas neste Contrato de Consórcio Público. 

 

Art. 71 - Os casos omissos ao presente Estatuto e Protocolo de Intenções serão resolvidos pela 

Assembleia Geral e pelas legislações aplicáveis a espécie. 

 

Art. 72 - As normas do presente Estatuto entrarão em vigor a partir da data da sua publicação 

na imprensa oficial. 

 

Art. 73 - Fica estabelecido o foro da Comarca de Lages para dirimir quaisquer demandas 

envolvendo o Consórcio. 

Lages, 26 de outubro de 2023. 

  



 

 

 

ANEXO 1 
  

DOS EMPREGOS PÚBLICOS  
  

 
 
DO EMPREGO PÚBLICO DE LIVRE NOMEAÇÃO 
  
 

 
 
DAS FUNÇÕES ADICIONAIS 
  

 
  

DAS GRATIFICAÇÕES 
  

Nº de vagas Denominação da Função/Carga Horária Vencimento 

1 GR1 - Gratificação de Representatividade R$     1.831,04 

Nº de vagas Denominação do emprego/Carga Horária Nível Inicial Vencimento

8 Operador de Máquinas/40 100 2.802,65R$     
2 Assistente Administrativo/40 96 2.640,61R$     
8 Motorista de Veículos Pesados/40 100 2.802,65R$     
1 Motorista de Ônibus/40 100 2.802,65R$     
1 Laboratorista/40 100 2.802,65R$     
2 Técnico em saneamento/40 95 2.601,59R$     
1 Meseiro/40 110 3.252,59R$     
1 Mecânico de Manutenção/40 110 3.252,59R$     
1 Engenheiro Eletricista 160 6.847,49R$     
2 Técnico em Eletrotécnica/40 95 2.601,59R$     
4 Auxiliar de Serviços Gerais 75 1.903,05R$     
2 Auxiliar Técnico/40 75 1.931,59R$     
5 Analista Ambiental/40 140 5.084,05R$     

Nº de vagas Denominação do emprego/Carga Horária Vencimento

1 Diretor Executivo/40 9.222,06R$      

Nº de vagas Denominação da Função/Carga Horária Vencimento

8 Coordenador de Programa/40  R$     6.883,87 

1 Coordenador Contábil/40  R$     6.883,87 

1 Coordenador Financeiro/40  R$     6.883,87 

1 Coordenador Administrativo/40  R$     6.883,87 

1 Coordenador de Contratos e Convênios/40  R$     6.883,87 

1 Advogado/40  R$     6.883,87 



 

 

ANEXO 2  - DOS NÍVEIS E VENCIMENTOS 

 

 

NÍVEL VENCIMENTO 

(R$) (01/20224

NÍVEL VENCIMENTO 

(R$) (01/2024)

NÍVEL VENCIMENTO 

(R$) (01/2024)

NÍVEL VENCIMENTO 

(R$) (01/2024)

1           641,85 46          1.254,30 91 2.451,17           136 4.790,13           
2           651,48 47          1.273,12 92 2.487,94           137 4.861,97           
3           661,25 48          1.292,21 93 2.525,26           138 4.934,89           
4           671,17 49          1.311,60 94 2.563,13           139 5.008,93           
5           681,24 50          1.331,27 95 2.601,59           140 5.084,05           
6           691,44 51          1.351,24 96 2.640,61           141 5.160,31           
7           701,82 52          1.371,50 97 2.680,22           142 5.237,73           
8           712,34 53          1.392,06 98 2.720,42           143 5.316,28           
9           723,02 54          1.412,95 99 2.761,23           144 5.396,03           
10           733,87 55          1.434,15 100 2.802,65           145 5.476,98           
11           744,89 56          1.455,65 101 2.844,69           146 5.559,13           
12           756,06 57          1.477,50 102 2.887,35           147 5.642,51           
13           767,40 58          1.499,67 103 2.930,65           148 5.727,14           
14           778,91 59          1.522,15 104 2.974,62           149 5.813,06           
15           790,60 60          1.544,99 105 3.019,23           150 5.900,26           
16           802,45 61          1.568,16 106 3.064,53           151 5.988,76           
17           814,49 62          1.591,68 107 3.110,49           152 6.078,58           
18           826,71 63          1.615,57 108 3.157,16           153 6.169,77           
19           839,11 64          1.639,80 109 3.204,52           154 6.262,31           
20           851,69 65          1.664,39 110 3.252,59           155 6.356,25           
21           864,46 66          1.689,36 111 3.301,37           156 6.451,58           
22           877,44 67          1.714,69 112 3.350,88           157 6.548,37           
23           890,62 68          1.740,41 113 3.401,16           158 6.646,59           
24           903,96 69          1.766,52 114 3.452,16           159 6.746,29           
25           917,53 70          1.793,02 115 3.503,94           160 6.847,49           
26           931,28 71          1.819,91 116 3.556,51           161 6.950,19           
27           945,24 72          1.847,21 117 3.609,85           162 7.054,45           
28           959,43 73          1.874,92 118 3.664,02           163 7.160,26           
29           973,83 74          1.903,05 119 3.718,96           164 7.267,68           
30           988,43 75          1.931,59 120 3.774,76           165 7.376,68           
31        1.003,26 76          1.960,56 121 3.831,38           166 7.487,33           
32        1.018,30 77          1.989,97 122 3.888,85           167 7.599,65           
33        1.033,59 78          2.019,82 123 3.947,19           168 7.713,65           
34        1.049,09 79          2.050,12 124 4.006,40           169 7.829,35           
35        1.064,81 80          2.080,86 125 4.066,51           170 7.946,78           
36        1.080,79 81          2.112,09 126 4.127,50           171 8.065,98           
37        1.097,00 82          2.143,77 127 4.189,42           172 8.186,97           
38        1.113,45 83          2.175,93 128 4.252,25           173 8.309,77           
39        1.130,17 84          2.208,57 129 4.316,05           174 8.434,43           
40        1.147,11 85          2.241,69 130 4.380,78           175 8.560,94           
41        1.164,32 86          2.275,32 131 4.446,48           176 8.689,36           
42        1.181,77 87          2.309,46 132 4.513,19           177 8.819,70           
43        1.199,51 88          2.344,09 133 4.580,88           178 8.951,99           
44        1.217,50 89          2.379,26 134 4.649,61           179 9.086,28           
45        1.235,75 90          2.414,95 135 4.719,34           180 9.222,58           





Nome (razão social): CONSORCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE
CNPJ/CPF: 11.173.405/0001-48

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 260140141505915
Data de emissão: 09/04/2026 23:51:55
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 06/10/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 15/04/2026 15:11:03
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.173.405/0001-48
Razão

Social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE

Endereço: R OTACILIO VIEIRA DA COSTA 112 / CENTRO / LAGES / SC / 88501-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/04/2026 a 14/05/2026

Certificação Número: 2026041505061611373702

Informação obtida em 15/04/2026 15:12:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir











MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE
CNPJ: 11.173.405/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:07:04 do dia 25/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/05/2026.
Código de controle da certidão: 3FDB.1EBE.4277.CF22
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.











Justiça Eleitoral de Santa Catarina

Pela vontade do povo do município de Palmeira, expressa nas urnas nas
Eleições Municipais realizadas no dia 6 de outubro de 2024,

SANDRO ALEX MASSELAI

nascido em 8 de julho de 1978, título eleitoral n. 0354955309-73, candidato
pelo PARTIDO LIBERAL (22-PL), sob o n. 22, foi eleito PREFEITO, obtendo

1.549 votos (53,99% dos votos válidos).

Em testemunho desse fato, no uso das atribuições que me conferem os
artigos 40, IV e 215 do Código Eleitoral (Lei n. 4.737/65) e nos termos da

Constituição Federal, expeço o presente diploma, que o habilita à
investidura no cargo perante a Câmara Municipal, em 1º de janeiro de

2025, para o mandato 2025/2028.

Lages, 12 de dezembro de 2024.

Documento assinado digitalmente, original
disponível em http://www.tre-sc.jus.br/diplomas

(Resolução TRESC n. 7.864/2012)

Juiz Eleitoral FRANCISCO CARLOS MAMBRINI
Presidente da Junta Eleitoral

Código para validação

4c4e9972809ee9d1

do diploma no TSE

cc8a4afafd4a2e4e

Eleitores aptos: 3.214
Comparecimentos: 2.941 = 91,51 %
Votos em branco: 36 = 1,22 %
Votos nulos: 36 = 1,22 %
Abstenções: 273 = 8,49 %
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